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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: 
PESKA SPORT COMERCIO DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA A FAVOR DE RENAN 
AUGUSTO ZEFERINO GERALDO, NA FORMA 
ABAIXO DECLARADA:

S A I B A M quantos este Público Instrumento de 
Procuração bastante virem que, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte e três, (28/12/2023),  nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, neste Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante: PESKA SPORT 
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, pessoa jurídica, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 22.965.509/0001-01, com sede à Rua São Paulo, nº 2150, Sala nº 
06, Centro em Cascavel-PR, CEP: 85.801-021; neste ato representado, por seu Sócio 
Administrador: Marcos Augusto Gunha da Costa, brasileiro, casado como 
declarou, maior e capaz, nascido em 18/05/1992, natural de Cascavel-PR, filho de 
Augusto Fonseca da Costa e Tania Maria Prince Gunha da Costa, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG. sob nº 12.637.333-3-SESP-PR, e inscrito no 
CPF/MF sob nº 085.067.809-93, residente e domiciliado à Rua Salgado Filho, nº 
3852, Casa nº 25, Bairro Cancelli em Cascavel-PR, com endereço eletrônico: 
contato@peskasport.com.br, de conformidade com sua 3ª Terceira do Contrato 
Social registrada na referida Junta Comercial aos 29/08/2023 sob nº 20235926434, e 
Certidão Simplificada expedida pela referida Junta Comercial, aos 28/12/2023 cujas 
cópias dos documentos ficam arquivadas nesta Serventia, às folhas nº 182/185 do 
Livro 291/ACS. O presente reconhecido como o próprio por mim, MARINA 
ESTEVES SANTOS, conforme os documentos que me foram apresentados, do que 
dou fé. E aí, pelo Outorgante, me foi dito que nomeia e constitui seu bastante 
procurador: RENAN AUGUSTO ZEFERINO GERALDO, brasileiro, solteiro 
como declarado, maior e capaz, nascido em 17/05/2000, filho de Paulo Geraldo e 
Rosemeire Zeferino da Silva Geraldo, vendedor, portador da Cédula de Identidade 
RG. sob nº 13.391.197-9-SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº 099.533.129-40, 
com endereço à Rua São Paulo, nº 2150, Sala nº 06, Centro em Cascavel-PR, ao 
qual confere: amplos poderes para representar a empresa outorgante no que se referir 
à Processos Licitatórios, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
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fases de Pregão, inclusive apresentar declarações, cumprir requisitos, apresentar 
envelopes de propostas de preços, e documentos de habilitação, em nome da 
Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 
redução do preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da 
sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pela pregoeira, promover a 
participação da outorgante em licitações públicas, concordar com todos os seus 
termos, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos e 
recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, preitear 
caução, levantá-las, transigir, desistir e praticar todos os atos necessários ao 
cumprimento do presente mandato, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome da Outorgante. Pela Outorgante, me foi dito, finalmente, que 
aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. 
Assim o disse, do que dou fé. "As partes ficam cientes, em conformidade com o 
Artigo nº 682 do Código Civil, que o presente mandato cessa nas seguintes 
condições: I) pela revogação ou pela renúncia; II) pela morte ou interdição de uma 
das partes; III) pela mudança de estado que inabilite o mandante a conferir os 
poderes, ou o mandatário  para os exercer; IV) pelo término do prazo ou pela 
conclusão do negócio". Dispensado as testemunhas instrumentárias conforme Artigo 
676 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. A 
pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo 
conforme, outorga, aceita e assina. Ato devidamente protocolado nesta data no livro 
protocolo geral sob nº 12794/2023. Eu, (a.), MARINA ESTEVES SANTOS, 
Tabeliã, que a escrevi. Eu, (a.), MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã que a fiz 
digitar, subscrevi, dou fé e assino. Emolumentos: R$94,62(VRC 384,62), Funrejus: 
R$24,26, pago através da guia nº 140000000099868658 em 28/12/2023, Selo: 
R$16,25, Outorgante/Outorgado Adicional: R$2,46(VRC 10,00), FUNDEP: R$4,85, 
ISSQN: R$2,43. Total: R$144,87. Selo Digital Nº 
SFTN2DJMDNC6jZJUY8ecF223q. Cascavel-PR, 28 de dezembro de 2023. (aa.) 
PESKA SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, MARCOS 
AUGUSTO GUNHA DA COSTA, Representante da Outorgante. MARINA 
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ESTEVES SANTOS, Tabeliã. Nada mais. Trasladada em seguida, confere em tudo 
com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, ________________________, 
MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã, que a trasladei, conferi, subscrevo, dou fé 
e assino em público e raso.

O referido é verdade e dou fé.
 

Cascavel-PR,28 de dezembro de 2023

___________________________ 
MARINA ESTEVES SANTOS 

Tabeliã
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